ANEXO I

ANEXO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 111/2021
MODALIDADE: CONVITE N° 04/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DO BRITADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

O 	MUNICIPIO DE Campos Borges/RS, neste ato representado pela  PREFEITA MUNICIPAL, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 11h00min, do dia 06 de janeiro de 2022, no departamento  de Licitações, localizada no prédio da Prefeitura Municipal, na Praça 13 de Abril, nº 302, se reunirão a presidente da comissão de licitações e os membros, designados pela Portaria nº 11.429 de 23 de junho de 2021, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL, consoante às condições estatuídas neste Edital.

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 111/2021 CONVITE N° 04/2021

01. OBJETO
01.01 O objeto do presente edital de licitação é para contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços de para realização de conserto do britador da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, conforme relação descrita no edital e seus anexos:
OBSERVAÇÃO 1: A Unidade de britagem que necessita de reposição de peças e realização de conserto, estará disponível para visita a licitantes interessadas, no horário das 7horas às 13horas, horário de expediente externo, sendo que está situado no endereço Linha São Cristóvão, Município de Campos Borges RS. O município não aceitará qualquer reclamação das licitantes que deixarem de realizar a visita para verificação das condições da unidade de britagem. 

OBSERVAÇÃO 2: Após a montagem deverá ser realizado testes de funcionamento acompanhado por servidor designado que emitirá laudo de recebimento das peças e serviços.

OBSERVAÇÃO 3: Todas as despesas de viagem para montagem dos equipamentos na Unidade de Britagem da Prefeitura Municipal, correrá por conta da licitante vencedora não gerando custos adicionais ao Município. 

OBSERVAÇÃO 4: Não serão consideradas propostas com valor global superior a R$ 94.338,30 (noventa e quatro mil trezentos e trinta e oito reais e trinta centavos).

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
02.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2022, Lei Orçamentária Anual n.º 1.722 de 10 de novembro de 2021, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
07 SEC.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02  DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061  MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA 
3390.30.00.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
RV 01

03.  DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E DA GARANTIA:
03.01 Os trabalhos deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato, sendo concluídos no prazo Máximo de 30 (trinta) dias também contados a partir da data da assinatura.
03.02 A licitante vencedora deverá oferecer prazo de garantia mínima de 8 (oito) meses, sobre as peças e os serviços especificados no Objeto deste edital. Até o findo do prazo de garantia a licitante vencedora deverá prestar serviços de revisão periódica do britador, para as peças e serviços hora licitados, sendo que não incidirá em custos adicionais ao município qualquer despesa de mão-de-obra referente as revisões dentro do prazo de garantia mencionado nesta cláusula. 
03.03 A execução do objeto contratado consiste em realizar conserto do equipamento britador de mandíbula, incluindo a troca das peças que estão com defeito por peças novas.
03.04 Imediatamente após a homologação do processo de licitação e assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dar início aos trabalhos para consertar o britador de uso continuo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, devendo retirá-lo no horário das 7horas às 13horas, horário de expediente externo, sendo que está situado no endereço Linha São Cristóvão, Município de Campos Borges RS, para agilizar os trabalhos ora licitados.
03.05 A entrega dos serviços contratados deverá ser realizada em 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, devidamente testado e aprovado o funcionamento do equipamento.
d) O prazo de que trata a letra c “dos prazos para entrega dos serviços” poderá ser prorrogado mediante protocolo realizado junto a prefeitura municipal, justificado e aceito pela administração municipal.
e) A garantia dos serviços de conserto, deverá ser de no mínimo 8 (oito) meses, sem limite de uso, contados a partir da data da entrega, em plenas condições de uso.
f) No prazo de garantia, correrá por conta da empresa vencedora todas das despesas necessárias para a execução de possíveis serviços de consertos e reparos que vier a surgir, inclusive eventual reposição de peças que se fizer necessário.
g) A garantia deverá ser prestada no município de Campos Borges/RS, cujo deslocamento será por conta da licitante vencedora.
h) Todas as despesas de manutenção e de pessoal correrão por conta da empresa contratada.
03.06 DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DA GARANTIA DAS PEÇAS
a) As peças a serem substituídas deverão ser todas genuínas ou originais, compreendem genuínas aquelas que são distribuídas pelo fabricante do britador, e por originais aquelas peças fornecidas por fabricante que é o fornecedor da própria montadora do equipamento, e se considera materiais de qualidade;
b) as peças a serem substituídas deverão ter prazo de garantia de 8 (oito) meses;
c) no período da garantia a licitante vencedora terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para efetuar o conserto ou eventual troca de peças quando for solicitado.

04.  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
04.01. Os Envelopes contendo documentação e propostas serão recebidos pela comissão de licitações no dia e hora marcada no preâmbulo deste edital, em uma via, assinada em sua última folha e rubricada nas demais, pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa fronteira a seguinte inscrição:
ENVELOPE 02
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 111/2021  CONVITE N° 04/2021
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA
PROPONENTE: (nome completo)
CNPJ:
ENVELOPE 01
AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 111/2021  CONVITE N° 04/2021
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome completo)
CNPJ:



04.02. O ENVELOPE Nº 01 DEVERÁ CONTER:
04.02.01 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar, em original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor do Município de Campos Borges a seguinte documentação, a qual deverá ser constante do ENVELOPE N° 1:
04.02.02 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de Identidade dos Diretores ou Proprietário;
a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) certificado de micro empreendedor individual; 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).

04.02.03. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

OBSERVAÇÃO: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 04.02.03, letra “e” deste Edital.

04.02.04 REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02 (Modelo Anexo);
c) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo (Modelo Anexo);
d) Declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (Modelo Anexo).
04.02.06. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.3 a 4.7, deste edital, deverão apresentar juntamente com a documentação de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Modelo Anexo).

04.02.07 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
04.03 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao que está sendo solicitado na integra o item 4.2 mas que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 04.02.03, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até cinco dias úteis, contados da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.
04.04 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
04.05 Ocorrendo a situação prevista no item 04.03, a sessão da licitação será suspensa, podendo o (a) Presidente fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
04.06 O benefício de que trata o item 04.03 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
04.07 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 04.03, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 04.08.
04.08 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) Presidente inabilitará a Licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) Presidente (a) convocara esta para fazer a proposta nas mesmas condições daquela que ficou em primeiro lugar.
OBSERVAÇÃO: O envelope de Documentação que não for aberto ficará em poder do (a) Presidente pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a Licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.


04.09 O ENVELOPE Nº 02 DEVERÁ CONTER:
04.09.01. A Proposta impressa deverá estar assinada pela Licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, constando o CNPJ, a razão social, endereço e telefone atualizados e incluirá:
a) Planilha de preço com a descrição completa dos produtos ofertado, quantidade, MARCA, quando houver MARCA, preço unitário e total;
b) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta licitação. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.
c) Os formulários constantes dos anexos deste instrumento convocatório deverão ser identificados pela Empresa, com carimbo e assinatura do proponente. Se a licitante optar por formulário próprio e padronizado da Empresa, deverá a proposta conter todos os itens dos anexos do instrumento convocatório, na mesma ordem e forma.
d) Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, lucros, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação, ou, ainda, despesas com transporte, frete ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora, e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, mas relativas ao objeto desta licitação.
e) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de todo o objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da licitante.

05. DO JULGAMENTO:
05.01. Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
05.02. Esta licitação será processada, analisada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

05.02.01 CRITÉRIO DE DESEMPATE:
a) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte, ou cooperativas que atenderem ao exigido neste edital.
b) Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
c) A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
d) Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
d.01 A microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame, sendo que a apresentação da proposta dar-se-á da mesma forma solicitada no item 10. 
 d.02 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.
 d.03 Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativa com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
d.04 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
 d.05 As demais hipóteses de empate serão obedecidos o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

06. DOS RECURSOS:
06.01. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei 8.666/93.

07. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
07.01. O pagamento será efetuado junto a Tesouraria do Município ou via deposito bancário, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato.
07.02.  Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos.
07.03. Correrão por conta do Fornecedor as despesas com embalagens, frete e seguro para entrega dos produtos.
07.04. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
07.05. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
07.06. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação.

08. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
08.1. Os preços registrados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
08.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
08.3. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

09. DAS PENALIDADES
09.01. Pelo inadimplemento das obrigações seja, na condição de participante do Convite ou de Contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
09.02. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Licitante tenha junto ao Município;
09.03. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
09.04. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10. DA FISCALIZAÇÃO
10.01. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. Eliomar Rodrigues Barbosa, que se encontra no Cargo de Sec. Mun.de Infraestrutura e Meio Ambiente, que terá como competência acompanhar e fiscalizar se a licitante vencedora está prestando o serviço em conformidade com este edital, contrato e documentos que o integram, podendo ser feita  através de servidor (a) ou outra pessoa terceirizada pela administração ou formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
10.02. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
10.03. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
10.04. Relações mútuas entre a administração e a executora/contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.01. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, serão prestadas aos interessados no horário das 7h00min às 13h00min, horário de expediente externo, na Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, no Departamento de Licitações, sito na Praça 13 de Abril, nº 302, ou pelos telefones (54) 3326-1122/1157, preferencialmente com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
11.02. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Convite, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entenderem viciarem o mesmo.
11.03. Qualquer impugnação sobre o presente certame deverá ser formulada por escrito, e protocolada junto ao setor de protocolos no município. Não será aceita impugnação via e-mail e fax.
11.04. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.
11.05. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.
11.06. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
11.07. Todos os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor competente do Município de Campos Borges/RS, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
11.08. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.
11.09. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) pregoeiro (a).
11.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
11.11. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão de contrato ou de pedido de compras, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
11.12. É facultado ao (a) presidente (a), ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
11.13. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) presidente (a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.14. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta.
11.15. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafos 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9º, Inciso III, da Lei nº 8.666/93.
11.16. Os interessados deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre o edital, disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no site  www.camposborges.rs.gov.br Portanto, fica sob a inteira responsabilidade dos interessados que retiraram o instrumento convocatório o acompanhamento das atualizações efetuadas pela Administração, que poderão ocorrer a qualquer momento.
11.17. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referencia
b) Anexo II– Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF, Declaração de Idoneidade e Declaração de que não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público. 
c) Anexo III- Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa. 
d) Anexo IV – Minuta do contrato.

12. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

          Campos Borges/RS, 30 de dezembro de 2021.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL




























PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 111/2021
CONVITE Nº 04/2021
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. O objeto para a abertura de processo de licitação é a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços de para realização de conserto do britador da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, marca Stoltz, potência 40cv, rotação 6 polos (1,182RPM) tensão 220/380/440/760V, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
	
ITEM
01
	SUBITEM 
	
UN
	
QUANT.
	
DESCRIÇÃO
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	
	01.01
	UN
	01
	REVESTIMENTO
	R$ 5.685,60
	R$ 5.685,60

	
	01.02
	UN
	01
	PORCA DE REVESTIMENTO
	R$ 529,60
	R$ 529,60

	
	01.03
	KG
	20
	COLA PARA REVESTIMENTO
	R$  57,45
	R$ 1.149,00

	
	01.04
	UN
	02
	MOLAS PRATO
	R$ 2.474,30
	R$ 4.948,60

	
	01.05
	UN
	02
	RETENTORES DE CHAPA
	R$ 2.593,65
	R$ 5.187,30

	
	01.06
	LT
	120
	OLEO DE MEROPA 150
	R$ 38,05
	R$ 4.566,00

	
	01.07
	UN
	06
	CORREIAS B 124
	R$ 240,00
	R$ 1.440,00

	
	01.08
	UN
	01
	BOMBA HIDRAULICA
	R$ 861,00
	R$ 861,00

	
	01.09
	UN
	01
	CONJ. DE LUBRIFICAÇÃO
	R$ 738,65
	R$ 738,65

	
	01.10
	UN
	01
	JOGO DE JUNTAS
	R$ 827,65
	R$ 827,65

	
	01.11
	UN
	01
	ANEL TEFLON
	R$ 2.079,65
	R$ 2.079,65

	
	01.12
	UN
	02
	ROLAMENTO 28436
	R$ 14.706,65
	R$ 29.413,30

	
	01.13
	UN
	02
	ROLAMENTO 22320
	R$ 4.346,65
	R$ 8.693,30

	
	01.14
	UN
	01
	REVESTIMENTO SUPERIOR
	R$ 6.613,30
	R$ 6.613,30

	
	01.15
	UN
	01
	SUPORTE MOLA PRATO
	R$ 2.925,35
	R$ 2.925,35

	ITEM
02


	SUBITEM
	UN
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	
	02.01
	UN
	01
	MAO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DO CONTRAPESO E LABIRINTO RECUPERAÇAO DO EIXO EXCENTRICO, LIMPEZA NO TANQUE HIDRAULICO, SOLDAGEM DOS RETENTORES DA CHAPA, DESMONTAGEM DA POLIA DO MOTOR, TROCA DAS PEÇAS, MONTAGEM E PINTURA, RECUPERAÇÃO DA POLIA DA MAQUINA.
	R$ 18.680,00
	R$ 18.680,00

	TOTAL
	R$ 94.338,30



02.  DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E DA GARANTIA:
02.01 Os trabalhos deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato, sendo concluídos no prazo Máximo de 30 (trinta) dias também contados a partir da data da assinatura.
02.02 A licitante vencedora deverá oferecer prazo de garantia mínima de 8 (oito) meses, sobre as peças e os serviços especificados no Objeto deste edital. Até o findo do prazo de garantia a licitante vencedora deverá prestar serviços de revisão periódica do britador, para as peças e serviços hora licitados, sendo que não incidirá em custos adicionais ao município qualquer despesa de mão-de-obra referente as revisões dentro do prazo de garantia mencionado nesta cláusula. 
02.03 A execução do objeto contratado consiste em realizar conserto do equipamento britador de mandíbula, incluindo a troca das peças que estão com defeito por peças novas.
02.04 Imediatamente após a homologação do processo de licitação e assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dar início aos trabalhos para consertar o britador de uso continuo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, devendo retirá-lo no horário das 7horas às 13horas, horário de expediente externo, sendo que está situado no endereço Linha São Cristóvão, Município de Campos Borges RS, para agilizar os trabalhos ora licitados.
02.05 A entrega dos serviços contratados deverá ser realizada em 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, devidamente testado e aprovado o funcionamento do equipamento.
d) O prazo de que trata a letra c “dos prazos para entrega dos serviços” poderá ser prorrogado mediante protocolo realizado junto a prefeitura municipal, justificado e aceito pela administração municipal.
e) A garantia dos serviços de conserto, deverá ser de no mínimo 8 (oito) meses, sem limite de uso, contados a partir da data da entrega, em plenas condições de uso.
f) No prazo de garantia, correrá por conta da empresa vencedora todas das despesas necessárias para a execução de possíveis serviços de consertos e reparos que vier a surgir, inclusive eventual reposição de peças que se fizer necessário.
g) A garantia deverá ser prestada no município de Campos Borges/RS, cujo deslocamento será por conta da licitante vencedora.
h) Todas as despesas de manutenção e de pessoal correrão por conta da empresa contratada.
02.06 DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DA GARANTIA DAS PEÇAS
a) As peças a serem substituídas deverão ser todas genuínas ou originais, compreendem genuínas aquelas que são distribuídas pelo fabricante do britador, e por originais aquelas peças fornecidas por fabricante que é o fornecedor da própria montadora do equipamento, e se considera materiais de qualidade;
b) as peças a serem substituídas deverão ter prazo de garantia de 8 (oito) meses;
c) no período da garantia a licitante vencedora terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para efetuar o conserto ou eventual troca de peças quando for solicitado.

03. JUSTIFICATIVA
03.01 É de suma importância a contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e realização de conserto no britador de uso nas atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente de Campos Borges/RS, pois abastece o município, com britas, cascalhos e pó de brita. Em virtude do uso diário e continuo em atividades que a secretaria necessita para realização do feitio desse material, o equipamento ficou danificado,  e sendo que em  principal função do Britador é triturar rochas e  pedras de diversos tamanhos, por isso ele é considerado um equipamento ecológico, pois em vez de você descartar aquele material, possivelmente você poderá reutilizá-lo e assim, economizar um bom dinheiro, o material deve ser previamente selecionado, para que não haja uma mistura incorreta de material bom com material ruim (que não tem possibilidade de reutilização), mas essa pré seleção dependerá diretamente para qual finalidade será dado ao material, o britador tem capacidade para britar até materiais que possuem uma dureza elevada, assim o britador se torna um equipamento com várias finalidades, sua utilização é fácil e segura, basta ligar o equipamento e colocar o material a ser britado em suas mandíbulas. 
03.02 Diante do exposto, fica evidente a necessidade de consertar o referido equipamento que devido a problemas técnicos mecânicos, explícitos no laudo em anexo, deixou de funcionar, para dar continuidade nas atividades da secretaria, sendo assim, a administração municipal autoriza a efetiva despesa para contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços para conserto do referido britador.

04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
04.01 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste processo de Dispensa de Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022, Lei 1.722 de 10 de novembro de 2021:
07 SEC.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02  DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061  MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA 
3390.30.00.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
RV 01


05. PAGAMENTO 
05.01 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias no mês subsequente ao da prestação dos serviços e reposição de peças, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
05.02. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo de dispensa de licitação e do respectivo contrato a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

06. DA FISCALIZAÇÃO
06.01. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. Eliomar Rodrigues Barbosa, que se encontra no Cargo de Sec. Mun.de Infraestrutura e Meio Ambiente, que terá como competência acompanhar e fiscalizar se a licitante vencedora está prestando o serviço em conformidade com este edital, contrato e documentos que o integram, podendo ser feita  através de servidor (a) ou outra pessoa terceirizada pela administração ou formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
06.02. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
06.03. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
06.04. A executora/contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada, obrigando-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósito onde se encontrarem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras em preparo, mesmo que de terceiros. É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a executora/contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro das 48 horas, a contar do registro em diário de obras, qualquer reclamação sobre o defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.  
06.05. A executora/contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registro em diário de obra qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu, que a critério da fiscalização, venha demonstrando conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atividade hostil com os fiscais.
06.06. Relações mútuas entre a administração e a executora/contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.
  Campos Borges/RS, 30 de dezembro de 2021.


_____________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 111/2021
CONVITE N° 04/2021

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa.................................................., cadastrada sob CNPJ N°..............................., sediada na .................................., localizada na cidade de................................................/........, para fins da participação do Edital de Licitação N° 111/2021 Convite N° 04/2021, vem por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARAR, sob as penas da lei, que: 

(    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 

(    ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(    ) em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


______________, em _____ de ______________ de _____________.



      __________________________
Assinatura do representante legal da empresa





PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 111/2021
CONVITE N° 04/2021

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA

A empresa....................................cadastrada sob CNPJ N° ....................................., localizada na ............................., na cidade de .................................../........, neste ato representada por seu representante legal/procurador..................................., inscrito sob CPF N° ....................................., residente e domiciliado na...................localizado na cidade de.............................../....., para os fins de direito, na qualidade de licitante do Procedimento Licitatório nº 111/2021, sob a modalidade de Convite nº 04/2021, DECLARA que:

(     ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
(     ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
(    ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

                                ......................................../............, aos .......dias do mês de ....................de ..............................
	    		




Representante Legal/Procurador
Cargo 

               					
Contador da Empresa
(Nº de Registro no órgão Competente – CRC)

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 111/2021
CONVITE N° 04/2021

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO  PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° ................/............

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DO BRITADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-92, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ............................................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. .............................................., com sede a Rua ............................, Bairro .........................., na cidade de ................................/ .................., CEP ............................................, simplesmente denominada CONTRATADA, nos termos do Processo de Licitação n° 111/2021 Convite n° 04/2021, e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações subseqüentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 111/2021 CONVITE N° 04/2021

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é para contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços de para realização de conserto do britador da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, marca Stoltz, potência 40cv, rotação 6 polos (1,182RPM) tensão 220/380/440/760V, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
	
ITEM
01
	SUBITEM 
	
UN
	
QUANT.
	
DESCRIÇÃO
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	
	01.01
	UN
	01
	REVESTIMENTO
	
	

	
	01.02
	UN
	01
	PORCA DE REVESTIMENTO
	
	

	
	01.03
	KG
	20
	COLA PARA REVESTIMENTO
	
	

	
	01.04
	UN
	02
	MOLAS PRATO
	
	

	
	01.05
	UN
	02
	RETENTORES DE CHAPA
	
	

	
	01.06
	LT
	120
	OLEO DE MEROPA 150
	
	

	
	01.07
	UN
	06
	CORREIAS B 124
	
	

	
	01.08
	UN
	01
	BOMBA HIDRAULICA
	
	

	
	01.09
	UN
	01
	CONJ. DE LUBRIFICAÇÃO
	
	

	
	01.10
	UN
	01
	JOGO DE JUNTAS
	
	

	
	01.11
	UN
	01
	ANEL TEFLON
	
	

	
	01.12
	UN
	02
	ROLAMENTO 28436
	
	

	
	01.13
	UN
	02
	ROLAMENTO 22320
	
	

	
	01.14
	UN
	01
	REVESTIMENTO SUPERIOR
	
	

	
	01.15
	UN
	01
	SUPORTE MOLA PRATO
	
	

	ITEM
02


	SUBITEM
	UN
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	
	02.01
	UN
	01
	MAO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO DO CONTRAPESO E LABIRINTO RECUPERAÇAO DO EIXO EXCENTRICO, LIMPEZA NO TANQUE HIDRAULICO, SOLDAGEM DOS RETENTORES DA CHAPA, DESMONTAGEM DA POLIA DO MOTOR, TROCA DAS PEÇAS, MONTAGEM E PINTURA, RECUPERAÇÃO DA POLIA DA MAQUINA.
	
	

	
	



1.2. O preço para a execução total contratado para o fornecimento de material será de R$ ..............................................  e para a execução de mão de obra  será de R$ ........................................., sendo que o total para todo o objeto contratado é de R$ ..................................................

02.  CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E DA GARANTIA:
02.01 Os trabalhos deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato, sendo concluídos no prazo Máximo de 30 (trinta) dias também contados a partir da data da assinatura.
02.02 A licitante vencedora deverá oferecer prazo de garantia mínima de 8 (oito) meses, sobre as peças e os serviços especificados no Objeto deste edital. Até o findo do prazo de garantia a licitante vencedora deverá prestar serviços de revisão periódica do britador, para as peças e serviços hora licitados, sendo que não incidirá em custos adicionais ao município qualquer despesa de mão-de-obra referente as revisões dentro do prazo de garantia mencionado nesta cláusula. 
02.03 A execução do objeto contratado consiste em realizar conserto do equipamento britador de mandíbula, incluindo a troca das peças que estão com defeito por peças novas.
02.04 Imediatamente após a homologação do processo de licitação e assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá dar início aos trabalhos para consertar o britador de uso continuo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, devendo retirá-lo no horário das 7horas às 13horas, horário de expediente externo, sendo que está situado no endereço Linha São Cristóvão, Município de Campos Borges RS, para agilizar os trabalhos ora licitados.
02.05 A entrega dos serviços contratados deverá ser realizada em 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, devidamente testado e aprovado o funcionamento do equipamento.
d) O prazo de que trata a letra c “dos prazos para entrega dos serviços” poderá ser prorrogado mediante protocolo realizado junto a prefeitura municipal, justificado e aceito pela administração municipal.
e) A garantia dos serviços de conserto, deverá ser de no mínimo 8 (oito) meses, sem limite de uso, contados a partir da data da entrega, em plenas condições de uso.
f) No prazo de garantia, correrá por conta da empresa vencedora todas das despesas necessárias para a execução de possíveis serviços de consertos e reparos que vier a surgir, inclusive eventual reposição de peças que se fizer necessário.
g) A garantia deverá ser prestada no município de Campos Borges/RS, cujo deslocamento será por conta da licitante vencedora.
h) Todas as despesas de manutenção e de pessoal correrão por conta da empresa contratada.
02.06 DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DA GARANTIA DAS PEÇAS
a) As peças a serem substituídas deverão ser todas genuínas ou originais, compreendem genuínas aquelas que são distribuídas pelo fabricante do britador, e por originais aquelas peças fornecidas por fabricante que é o fornecedor da própria montadora do equipamento, e se considera materiais de qualidade;
b) as peças a serem substituídas deverão ter prazo de garantia de 8 (oito) meses;
c) no período da garantia a licitante vencedora terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos para efetuar o conserto ou eventual troca de peças quando for solicitado.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste processo de Dispensa de Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022 , Lei Orçamentaria Anual 1.722 de 10 de novembro de 2021.
07 SEC.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02  DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
2061  MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA 
3390.30.00.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
RV 01
04. CLAUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04.01. O pagamento será efetuado junto a Tesouraria do Município ou via deposito bancário, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato.
04.02.  Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos.
04.03. Correrão por conta do Fornecedor as despesas com embalagens, frete e seguro para entrega dos produtos.
04.04. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
04.05. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
04.06. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação.

05. DA FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _GoBack]
05.01. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. Eliomar Rodrigues Barbosa, que se encontra no Cargo de Sec. Mun.de Infraestrutura e Meio Ambiente, que terá como competência acompanhar e fiscalizar se a licitante vencedora está prestando o serviço em conformidade com este edital, contrato e documentos que o integram, podendo ser feita  através de servidor (a) ou outra pessoa terceirizada pela administração ou formalmente designado (a) na forma do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando o fornecimento, observando o edital, ata, contrato e os documentos que o integram.
05.02. O fiscal está investido do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material e os serviços que não satisfaçam as especificações estabelecidas no memorial descritivo.
05.03. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas a administração municipal no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas.
05.04. A executora/contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada, obrigando-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em depósito onde se encontrarem os materiais destinados à construção, serviços e/ou obras em preparo, mesmo que de terceiros. É assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a executora/contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, dentro das 48 horas, a contar do registro em diário de obras, qualquer reclamação sobre o defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.  
05.05. A executora/contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após registro em diário de obra qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu, que a critério da fiscalização, venha demonstrando conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atividade hostil com os fiscais.
05.06. Relações mútuas entre a administração e a executora/contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer à CONTRATADA todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços ora contratados.

7. CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA, bem como qualquer profissional sob sua responsabilidade se obriga a manter o mais absoluto e completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos do CONTRATANTE, de que venham a ter conhecimento ou acesso ou que lhe venham a ser confiados, em razão deste contrato, e que sejam de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto e mesmo após o término deste contrato, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a este contrato, sob as penas da lei.
7.2. A CONTRATADA através do profissional indicado prestará serviços descritos no item 1.1 deste instrumento, atendendo a legislação vigente.
7.3. A CONTRATADA manterá durante o período da execução contratual a regularidade fiscal e técnica apresentada na dispensa de licitação nº 022.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1.  Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência por 12 (doze) meses.

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. O CONTRATANTE poderá rescindir imediatamente o presente contrato, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização, compensação ou multa de qualquer natureza, e a qualquer título e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
a) ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia, expressa e escrita autorização do CONTRATANTE;
b) falir, entrar em concordata ou dissolução;
c) tiver contra si protestado, por falta de pagamento, título de dívida líquida e certa, de sua responsabilidade ou pela emissão de cheque (s) sem provisão de fundos, caracterizando sua insolvência;
d) infringir qualquer cláusula contratual e caso não preste os serviços aqui previstos com a qualidade e o rigor técnico a que se obrigou, bem como pela não observação dos prazos previstos neste contrato;
e) sendo que o mesmo pode ser rescindido em conformidade com o artigo 77 a 79, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. As partes ficam, ainda, obrigadas as seguintes disposições:
a) ocorrendo qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE em relação ao presente contrato, não implicará em alteração ou novação, nem criará direitos à CONTRATADA; 
b) as partes contratantes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, todos os documentos e correspondências trocados entre as partes, na vigência do presente Contrato, desde que devidamente rubricada e assinada pelas partes contratantes;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da comarca de Espumoso/RS, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando expressamente, a outro foro, por mais privilegiado que seja.
11.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Administrativo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.
Campos Borges/RS, ..........de.............................de 2021.
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

______________________________________
CONTRATADA
________________________________
ELIOMAR RODRIGUES BARBOSA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

TESTEMUNHAS:
NOME:                                                                 NOME:
CPF:                                                                      CPF:
